
PRErEITURA MUNICIPAL DC ar, 

MISSA0 
VELHA 
GESTA0 QUE TRABALHA, 
CIDADE QUE AVANÇA. 

LEI Ng 821/2025 DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

EMENTA: "DENOMINA 0 LOGRADOURO PÚBLICO DA FORMA QUE 

INDICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARA, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Camara Municipal APROVOU, E EU, 

SANCIONO, E PROMULGO, a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica denominada de RUA ALICE DENGUINHO DE SANTANA, o logradouro 

público localizado no LOTEAMENTO DONA ALICE, situado no Bairro José Pimenta 

(Sitio Camilas) e dá outras providências; 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACÊDO FILHO 

Prefeito Municipal 

R. José Leite Landim Júnior, 64 - Centro Missão Velha - CE 

CEP: 63200-000 
https://missaovelha.ce.gov.br 


